
PREFEITURA MUNICIPAT DE ITABAIANINHA

II PLANO Df, AÇÃO SOBRE A TRANSIÇÃO PARA A NLLC

Assunto: Transição paraal,ei no 14.13312021 paratrataÍ sobre as novidades trazidas
paÍa a contratação de obras e serviços de engeúaria.
Local: Anexo da Secretaria Municipal de Educação.
Dia: 01 de março de2023.
Horário: das th às 12h

Realizamos II Encontro Municipal sobre a NLLC, desta vez as equipes presentes
foram de obras e serviços de engeúaria. Foram discutidas as novidades ,azida; pela Lei
1" 14.13312021para essa área, bem como, realizamos debates entre as equipes iobre as
demandas que a NLLC traz para a administração municipal e principaimente para o
gerenciamento dos contratos de obras e sàrviçoi o" engenharia.

Dr. Augusto Rolim, do Escritório de Contabilidade CAT Consultoria, interagiu
com as equipes durante a apresentação dos dispositivos da Lei no 14.133121, garantindo
assim a segurança jurídica necessária a compreensão e posterior trabalhos dasãquipes.

Fernanda do
de Controle Interno
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Secretária
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

SLTDES UTTLTZADOS NO il ENCONTRO SOBRE A TRANSTçÃO PARA A LEI Ne

t4.L33l 21 - EM Otl 03 I 2023

II ENCONTRO MUNTCIPAL SOBRE I{LLC
oBRAS E SERVIçOS DE ENGENHARTA - O QUE A NLLC TROUXE DE
NOVIDADE?

LOCAL: ANÉXO DASEC. EDUCAçÃO I EU: OrlOllZOag

TLLC.
ar oüÍar

rBqlErcto
4mt

coflct.ueão

"i..*.! 

Prezi I sEcnf,ÍÂnl mrflDEoffiTRor*EfifiEnilo

Pretendemos junto es âreas técnicas e
operacionais, promover a discussão do ptano de
ação que tem como objetivo realizar a transição
êntrê a Lei ne 8666/93 e a Lei ne 14.133/2021.
Garantindo seguíança juridica e administrativa
parâ o cumprimento dâ NLLC.

Propomos ainda agr€sentar e discutir as
novidades trazidas peta NLLC sobre obras e
serviços de engenharia.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO - Página 1de 18

n

tI
Í pr-Arúo DE It rcro )

ilLLC.
TÓrr!

üLr

PREFÊITURA MUN DE

lntrodução





PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

Oporluni$. iE(.igto dti çq{íp$ ti(4isàr ê
cpÉfacún.rs Gm tmrç,o c§itiÊ§da at.ryat
dt curyc. palxtra:, fórun, têfrrnárr$,
drntre outroS.

,5Todr
tdrctàrià3
Bsaiciptit

,aoÊiío dr
2§27

DÊrÊsbío
dÊ 2O:2

CwscEuir qw rc mâp, 75lt da5

cquipar í»ítk,pcF dtr
cagr«taçôe3

pÍoEôEí racontrfi ptíâ d"bÊtcÍ !ob.e o
Plrno dçContÍrta{io Ánu.l {9CA}. dc

Âdmanirtr.çêo

§Ê(rãl!Íiü M
Outub.o
ée 2022

Dfr€nàro
a.2012

Co^rc3ui, 10O|( dõ p.íticipàíão
do, rtrêtÚ.rs mLnaai$ais

Cm5tilulr umà ComÉl5o Mun(i9rl dr
Tírruiçio

S«rctaÍà t
de
Adminietírçlo

FtÊr?irg
dê 2O?3

Má.ço da
2043

À cofth3ão deaerá ,êÍ compotlt
po. s 6sos 01 r"pE*ntôílta
dr todõ .s U4id!d$ 6ênffit
Ol rÊDr. ffitanta {,ã

Frtrurldoria 6Éãl do Müna(ipro
r Ol rcpÍernt.ote d. SsrlaÍü
Mrâ!çipcl d! Conirale lnttÍno.

§tbsítr e 9ubli(ôí Oatictê Muni(rprl
í.guh$êâtrnfu o Phrc dt Co0tctrçio
Àêsôl (PCÂ).

Píocu.adÇrl!
cÊírl do
f,luoicip!o

Bc!êúbÍo
dÊ ]ê:t

MÊ.ço dc
t023

tubli€ar o o"$cto no ?rob
.tt!b.t cido

flabôrar o O*crÊt, Mqrr&gll qva

Íegulêmntà.à à5 rcrmr! p.fiedi@n!àiÍ
üô 

'êlicrçôo d. Lri fÊdÊâi ne 14.f33/X02f

ffi Rrezi ;i:*f_.fil"J.f ",' r:il:"'f;

koau.ado.it
Gcrel do
Muoicbio

,trâ.ô Éê

20t1
drMrrço

2023
hruicrr o OêtrGtã nê pn:ô
êltàbÊlê(;do

PARAA IfI N9DA lIl lúrPtÂfio oE

SECRETARIA MUNICIPÀL DE CONTROLE INTERNO - Página 2 de 18

Plano de Ação
( lonforme o§ + mrcflrpmeessos dâ

(iontrzt4ãoPuHica

#fr câ§Í*nÍÀctc
'!t*E§â 

" 
: ÉãLrS&'ío ronxsc noot

. t.Lll...;

Áeeer - GEsÍÃo e rrscarrzecÃo

S.:Prezi

ÁtrÉÁ{ -

P.A ?

P.A 1

P.A 3

A3ro*ô: Tr.r§içãê d. Lei nr 8.66113 p.r. . tâa ns L.133/2021
O*&r nrdirar r tr.nrição enlÍc .i üres l€i, de foma que gtrantô r riÊgurEÍ{r ilríklíce Ê rdfi}inBtírtirr s$ciêntÊ pâÍa o «mpriil.oto *ü't{ffi
l,a' dc Li(,t!çõa9 ê ContEtor Ad6rnt,trltryor - til!( .

órrtu nrmrrrn*: s€rretâriâ Mts;;l Ji*oot",n,.r*
Oídem

1. flcrliràd.

2 âaüliJrda

â

t
l Seodo con*ituidõ

l. frltà . pütúicrçáo

Efl êbboÍaç6o



PREFEITURA MUNICIPAT DE ITABAIANINHA

t{mfrbro
de 2022

ELbo.ar umr lBtrudo tloffiatiyà s!trÊ a
prdron,:rçlo do5 modalos da do(umeôtot
cortitutr$ qw compôam $ ?trpâs do§
prtra$6 l'(l!!tónú no ômà,to óa
rdÉiôirt'rÍto púUkr ftun(rp.l diÍcr .
iôdiÍatà

Sc«ct Í{ M
d. ControL
Intcm c a

Prfiurudsia
Gêr.l do
Múicigio

dêM..ço
m23

Publioçlo da noíNt!. atrí
di*stk cm !s aquipca da óGr
técn:o.

Promovcí êncoôt.o3 con !j aqui9as dts ó.êr,
té(n[!s p!Ía di{strí ar frnutlr dor eod?log
pícpoío5 rà 

^oíôatúa, 
na ÍeturÍú! oíd?m;

Sccrctanr M
dc Cortrola
lntcÍm ê ,
Pr«u.adüia
6.í.1 do
Mmi€iBo

t{ffmbíg
dr 2022

d?Mríço
2023

Parti(íDaçlo dÊ no mío'rc 70f
doí intcgÍantB dr5 cqurDct

Mrnutre dc Eê[rl a ÍcÍno oe RaÍÊrêncD.

Saúetrn! M
dc Cortrolc
lôtsôo c r CAT

Conruhori!

FaÊrcr,o
dc l0l3

fcEreiÍo da
2023

Prrt,açaílo da rc min!rc 7of
do5 intagÍàntêr d$ aquroas

Mrnut. d. DFO, ,stifffltàE!, Cmtrlto c At!
dê nêtrtlÍo dê P.açol

laüÊtar{ M
dc Cmtrcl"
!ntmo

m!íÍo dc
2023

PÍimÊir!
tcmlna de
mrÍço 2021

Püdl(ipôíao d€ ro míô,no 7Orí
do3 intêtÍrntêg ds êqupa3

Minuta! dlr paçts qu. comtôÊfr à P6eurg!
dÉ McÍcado

L«etaÍE M
d. contÍoh
lf,tdno

ràÍço dê
lot3

Píim?ra
têmrnr dê
m!r(o 2023

PrÍticlpàção dc no míníoo 70rí
dor 0ta3Íaot?í d!5 ?quí&3

latrct Í{ M
d" contíolà
lnlcang

mcrço de
2023

SaSunda

rmrna dÊ

m..Co 2O23

PlrticiDa(io da ôo nínlmo 70Í
dos intêgÍst8 d!9 equrpêB

Minutõ da Mrtíi: óc RiÍo, PCA c abordrtefr
ruis abÍ!ntcnta

dÊ !m pro<caro adminBtratirc
Prezi ul"

rçro
Saúctartr M
dc CqllroL
lí{"rm

mrço rlc
zo23

!a8und.
tcmrôa dÊ

mr.ço 2023

Pubiroçâo d. mrmatd! ,pôÍ
dlt<utir cgm !5 eou'DÊr da &c!
téc.ica

Prcmorrcr um Êncoôúo ![ra a9Í6antar ü
êqü,pc5 t torruli:aç,o d! un prfi65o d"
OispÊúa tletnÔnr(ã

Sccrttam M
da ContÍok
lntêrno

mrrço dc
2023

§ctunda
rmana dc
mõíço ?023

PríB9ilçao d. no mÍnrmo 70tí
do' ntctrânlõ d!5 êqurpê5

fLbilar uma lnltrufio l{o.matrvà 5ôbÍê à
padroíirrçlo da oÍ«.s licitatório dc obíõ
a rcwiç6 dr antãh.n!.

Sa(rÊtarô M
dê CoGtrclÊ
htàrc

março dc
20r3

Íâraaría
3mnr dc
m.íço 2023

Publtcáílo dr mroetvr ep(i*
dir(úiÍ com !, couioa, dr órca
têaGcr.

Promovaí cffi@tro cara apnêiêf,tar lj
êgurÍ85 da Ên8cohana a padrei:ação dÊ
p.qa35ôt lr,tatónor dê obrü, a9íÊraatrôdo
minutls dê êdltrl, tcím dê r"í"rêftía,
rbordatêm sobÍê r?ê§lrlibÍio donôm,(F
ffBnrer.o- ct(

Sacr"trru M
dc Cmtrc!!
lntam0

Éarço ó!
2023

T!Ícci.!
sêron! de
mrrço 2023

PaítEipaçlo ó" 60 6in'mc lÍI0*
doí lôtc8raôtc3 dar cqurpct

ebboraçlo dc r€8ullmnÚçào ? inrtruçõã
noÍmatrvas opctií'<or qsÊ r?ouaÍam a

ÊstÍuturaÍão dc muni(iolo.

Pmradont c
Cmt.olc
lnt"mo

.lrnriro da
:o23

dêMrrço
2023

Pubiicrçto da nomltrv! rpóf
di«utiÍ mm ar rqurper dr ircr
técoicr.

AgteSmtlr â5 ceuiplr dà! árcõ5 té{nkü 6
ttoi ngrrut'vgg chboilóo, pcla Unilo Ê qK
rltlo apl(!do3 pÊl,o muni€;p,o conGoÍma

o.n 187dàNLIC

Prezi

Paocurr(Íoíia ê

C6trolê
lntcrno

ItoYCfiÊío
d? 2Ol2

deMrrço
2023

Ourartc 6 ctr6tíot com às

cEúiDC5 técnicts artê'
notnâttE vào rcndo
lpÍ*ntrdos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO - Página 3 de 18

ll

da lnido léÍmino Mata §itucção

t.Iõo ffiutàd.

l{ão 6§tüd.

â
l{io Gutrd.

t

tlfu m.utüd.

itao exÊcut.d.

8.r.

9.

9.1

10.

10.r

!{címàl,v! a

OÍd€m

?

3.

7.1

7.2

1.3

7.4

lm raliuçlo

§itueFo

Re.lizada

â

Não áÊetcd.

!*ão ffitrd.

iliomtad.

tlio .K!iôd.

húio Térmim

Em realueçio t



PLANEJAMENTO

Dia§nóstico
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T
1o/o lolo

r Técnico

r Abandono pela empresa

r Outros

r 0rçamentário/Financeiro

Órgãos de Controle

r Judicial

r Titularidade/Desapropriaqão

r Ambiental

o QUE TRATA A i{LLC
OBRAS?

o
o

' 'Prezi

47o/s

1tr/a
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Contnta$o intagrada e semtintegrada:

ereferercialmente adotada a 8lM- tecnolog,ia 3D;

Lbancimpnto afiúiental com prioridade de tnmitação no

SISIIÁMA;

Ofsposição final ambrenta&nente @rda es resíduos;

Ácsssibffiade para pessoas com defbiôrrciq

Propostâs inarêgt ,'veís < 75% do vdot arçado pala Administração;

Garantia a&lúd do verrctdor cmt proposta < §7o do v alor

uçado gela Aúninistr açãpi:

SPP para obras padrotuzadas.

Definições 6Íà.0r
vct!o

o QUE MUDOU?
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Deliniçóer sobre
Obras e §erviços

de Engenharia

Prezi

r' 
' 

.; Prezi

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

AÍl o§ deslâ congideram-se:

{...t

XII - servÇo de engcnharia: toda alividsde ou conjunlo de
atividades deslinadas a obtÊr determhada u§idade. htêlectuel
ou mateÍial. de küeresse para a A*ninisúação e que. não
ênquúdÍsdâs no conceilo de obra a que se refere o inciso Xll do
caput desle adigo. são êstab€lecides, por Íorça de lei, como
privativas das proissões dê aÍquíleto e engenheko oul[
tôcnicos egpâcisliz.do§. quô compreendemr lf1t

a| aervàço cornum de engenharh: lodo serviço Oe engent§
quê tem poÍ obiêto ações. obpüvamente paüonizáveb e-m
leÍmos de desempenho e qualidade, de manutenção. de
edêgüação e de edaptação de bens móveis e imóveis" com
pese*ação das caÍaclêríslicas orilt'nais dos bens.

b) rerr§o ecpecid de engcnhula: equele que. poÍ sua alta
hetêrogeneidade ou compbxidadG, não pode sê enquadraÍ na
definição conslsnle da alinea -a" deste inciso;

GRANDE VULTO

I - Obra - tods conslruÉo. reíorme,
labrhação, recuperação ou
am1*eção. realizada poÍ exocüção
díeta ou indketr:

ll - §erviço - toda afividede
destinada a obleÍ determinada
uüidade de inlGÍesse para a
Administração, lais como demof,ção,
conseÍto. hstalação, montagsm,
operaçã0. conservaçâo. repaíôção,
adaptação. rnânulenção. tÍanspoÍte.
locação de bens, p.rbficidade, segruro
ou trabalhos tócnico-profiseionais;

os
considera-ser

Grande Vullo

Aquele cuio valor estimado seja
supeÍioÍ a 25 (vinte e cinco) vezes o
limite inicial da modâli{íado
concoÍÍência. paÍa obras e serviços
de engenharia (AÍt. 66. inciso V)

Alualmente. dspõe o Decrelo
Federal no 9.4122018 o valoÍ paÍa
obÍas de grande wllo equivalente a
RS 82.500.000.00.

Aqu€lo cuio veloÍ sstimado supera R$
200 000 000.00 (duzentos milhões de
reais) (Art 60, inciso XXll)

(
(
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MODO DE DI§PUTA
ABERTO

Outra novidade é que a ticitação pessa a ter
que adotar o modo de disputa aberto sempre
que se valer dos critérios de jutgamento de
Ínenor preço ou de maior desconto. lsso atÍai
para as obras e serviços de engenharia o
procedimento antes reservado à modatidade
pregâo, marcada pela etapa de lances púbticos
e sucessivos.

o
o

Prezi

Prezi

o
o

lntegrada

Também vale destacar, com especial impacto
nas contretaçôes de serviços de engenharia a
possibitidade de a Administração adotar para
todo e qualquer contrâto uma matriz de riscos
que será, inclusive, obrigatória para as
contrataçôes de grande vutto, ou, aínda"
quando forem adotados os regimes de
contratação integrada e semi-integrada.

Matriz de Risco

Contratação
Semi-

tntegrada



Emtreitãla pffi pÍÊço unll&o.

EípíÊlta{ra poÍ pÍeço global

Éíflprefrada lnt€gÍal.

CoÍrlÍdaçâo poí taÍeta.

Coíüat4eryrd.
Coítnrtação {mltitfrln$
FüneüEento e píe§tação de

rÍvto.$oclxro

Rrgimat dc
ü.cução
andiratil

EmpÍeila{Ía poí pÍeço uniÉÍio

Emprertada poÍ pÍeço ghbal

EmpÍe{ada rntegÍal

TareÍa

O nÍrc ,á afesentaYa o
regüne de coírürÊagro
lriltgruta

Codrr§ão lnt gr.ór

Regme de contÍatação de obÍas e seÍvlços de
engenhaÍia eÍn que o conlÍalado ê responsávet por
elaborar e desenvotrreÍ o§ proirtot bárleo a ax.cutiyo,
aracutâÍ o§Íar a rarylçor ü aÍtgonhríia. ÍoíneceÍ
bens ou prestar seÍvços especlas e Írrlit t
moottiFm. btb, prÚoprnção o ar d.maii
orürçÕ|3 necessárias e sufictsnte§ para a .{ütsrga
íml dô ôbt b-

Não exrstia na Lei 8.686/í993
(existÊ no RDCI

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

na §erruJnlfuriula
I 66611993 e anns

Este regime iá conslava na
Lei 13 3032016.

Regrrne de contratação de obras e serviços de
engenharia em que o contÍalado é responsávet (f
elaboÍar e desenvolveÍ o proreto execuüvo. execuE[
obras e seívços de engenhana, Íomecer bens ou pÍett
serviços especiais e Íealizar Ínontagem, teste, píe-

o
o

Contr.lrçào
intagíada

l:, Prezi

ContÍatação
§rmi:in§c(eÍlt

Prezi

operação e as demais operações necessárias e
suficentes paÍa a entÍega Ínal do obJeto

A drÍerença enlre a conlratação lntegrada e a sslllk
l0lqqtaía é que, naquele regiÍn€, a contralada tamt)ém
elabora o pÍoFto básrco
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Oü.$asrÍi6rbrlr|àrirtRlrra0tÍ.€do,6 Fodiúsüqidoragtt{mnÚàô301ô

0Ê.6. l{ ári

Àe l0%Ob.s. Bi{úÉ e tuí@lIc{ffiplsútbdo
lótrÉdú.issvaalt hÉf

l.i$ erezi
pxribrdde Oç * aiSa ô ffiqmljl

m dr iôadimphísl& 6ô útÔttd.ô
a gM q§ âffirútarffi

iír.tcflra m apaa@
á *.ntâ dr pogs E

§Ç{uddâ F0Ê. irügrCihde d. fip@ledâ rêSrãdâ
út€dr e.p(aiG

Step- in Light

árt*.98e 99

Arr.7ú2

Nos Contratos de grande vulto, o seguro-
garantia exigido podará ser de até 3O% do
valor inicial do contratü. com ctáusula de
retornâda que permitê que a seguradora
assuma o contrato no caso de
inadirnplemento da Contrâtâda. À seguradora
deve subscrever o contrãto e eventuaís tãÍrno$
de aditarnento, tendo a prêrrogativa de

0
§

o
§

a execução do contrato PrinciPat.

Coãt6tô de
ôrands vuüs

Obrat ê

§kn!

liâór

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO - Página 9 de 18



n
PREFEITURA MUNICIPAT DE ITABAIANINHA

tc

' êllEü

o
o

, . . õp.(iit

.aiâ

r êrr.(iit
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PREGÃO E CONCORRÊNCIA

o
o

, ,Prezi

PROPOsIÂPRrcÀo x col\lcoRRtNcrÁ

Fase
prêPâratória

Divulgação do
edital

HomologaçâoRecursos

I I
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LE'LÀO
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; - : Prezi

Nttc

Requisitos da
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6.5. Após a assinatura do contrato ou instrurnGnto equivatmte, o orgão ou entidade poderá
convocar o rêprêsentante dâ ernpresa contÍatada para reunião inicial para apreeentação do
ptano de fiscatizaçâo, que conterá informaçóee ecÉrca das obrigações contrâtueis, dos
mecanismos de fiscatização, das estratégias para execução do objeto. do ptano comptementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções apticáveís, dentre outros.
6.6. ,A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscatizada pel.o(s) fiscal.(is) do
ou pelos respectivos substituto§ (Lei ns 14.133, d€ 2A21, ert.117, caput).
6.7. O fiscal. técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabetecidas no contÍato, de modo a esseÉurar os melhores
resuttados para ad ministração.

(Momrnb E3tudo pan o ftud.lo eprcecntedo do Íormo de Rrfrrõncle dc Enlpnhrie)
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